
A INDENIZAÃ?Ã?O NA RESPONSABILIDADE CIVIL:(ARTS. 944 A 954 DO
CÃ?DIGO CIVIL)

DescriÃ§Ã£o

O CapÃtulo II do TÃtulo IX do CÃ³digo Civil brasileiro (arts. 944 a 954) regula os aspectos materiais da
indenizaÃ§Ã£o decorrente de responsabilidade civil. Enquanto o CapÃtulo I estabeleceu quem deve
indenizar, este capÃtulo determina como deve ser indenizado, fixando critÃ©rios de mensuraÃ§Ã£o,
hipÃ³teses especÃficas de danos e modalidades de reparaÃ§Ã£o. Trata-se de tema absolutamente
essencial para concursos pÃºblicos, exigindo conhecimento tanto da literalidade dos dispositivos
quanto da jurisprudÃªncia consolidada dos tribunais superiores.

PRINCÃ•PIO DA REPARAÃ?Ã?O INTEGRAL DO DANO (ART.
944, CAPUT)

Regra Geral: A ExtensÃ£o do Dano

O art. 944, caput, estabelece o princÃpio fundamental da responsabilidade civil:

â??A indenizaÃ§Ã£o mede-se pela extensÃ£o do danoâ?•.

Este dispositivo consagra o princÃpio da reparaÃ§Ã£o integral, segundo o qual a indenizaÃ§Ã£o
deve ser suficiente para restaurar o patrimÃ´nio ou a situaÃ§Ã£o do lesado ao status quo ante, isto
Ã©, ao estado em que se encontrava antes do evento danoso, ou, quando impossÃvel, compensar
adequadamente o prejuÃzo sofrido.

ConsequÃªncias prÃ¡ticas do princÃpio:

A indenizaÃ§Ã£o nÃ£o pode ser inferior ao dano (sub-reparaÃ§Ã£o)
A indenizaÃ§Ã£o nÃ£o pode ser superior ao dano (enriquecimento sem causa)
A culpa nÃ£o Ã© o fator preponderante de quantificaÃ§Ã£o, mas sim a extensÃ£o do dano

Este artigo consolida uma mudanÃ§a paradigmÃ¡tica em relaÃ§Ã£o ao CÃ³digo Civil de 1916.
Anteriormente, a culpa tinha papel central na quantificaÃ§Ã£o da indenizaÃ§Ã£o. No sistema atual, o
foco Ã© o dano efetivamente sofrido, independentemente do grau de culpa do agente (salvo a
exceÃ§Ã£o do parÃ¡grafo Ãºnico).

SÃ?MULA 37 DO STJ: â??SÃ£o cumulÃ¡veis as indenizaÃ§Ãµes por dano material e dano moral
oriundos do mesmo fato.â?•

Esta sÃºmula decorre diretamente do princÃpio da reparaÃ§Ã£o integral: um mesmo fato pode atingir
tanto o patrimÃ´nio (dano material) quanto os direitos da personalidade (dano moral), devendo ambos
ser integralmente reparados.
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ExceÃ§Ã£o: ReduÃ§Ã£o Equitativa da IndenizaÃ§Ã£o (Art. 944, ParÃ¡grafo
Ã?nico)

O parÃ¡grafo Ãºnico do art. 944 estabelece importante temperamento ao princÃpio da reparaÃ§Ã£o
integral:

â??Se houver excessiva desproporÃ§Ã£o entre a gravidade da culpa e o dano, poderÃ¡ o juiz reduzir,
equitativamente, a indenizaÃ§Ã£oâ?•.

Requisitos cumulativos para reduÃ§Ã£o:

1. Excessiva desproporÃ§Ã£o entre culpa e dano (nÃ£o basta qualquer desproporÃ§Ã£o)
2. Culpa levÃssima do agente
3. Dano desproporcionalmente grave em relaÃ§Ã£o Ã  conduta

Natureza jurÃdica: Trata-se de faculdade judicial (â??poderÃ¡â?•), nÃ£o de obrigaÃ§Ã£o. O juiz deve
fundamentar adequadamente sua decisÃ£o, demonstrando a excepcionalidade da situaÃ§Ã£o.

A aplicaÃ§Ã£o deste dispositivo Ã© excepcional e restritiva. A jurisprudÃªncia do STJ Ã© cautelosa
em sua aplicaÃ§Ã£o, exigindo situaÃ§Ãµes verdadeiramente desproporcionais. NÃ£o se aplica Ã 
responsabilidade objetiva, pois esta prescinde de anÃ¡lise da culpa.

Exemplo clÃ¡ssico na doutrina: Motorista que, em situaÃ§Ã£o de culpa levÃssima (trafegando em
velocidade levemente superior Ã  permitida), atropela pedestre que surge repentinamente de forma
imprudente, causando-lhe graves lesÃµes corporais. A desproporcionalidade entre a culpa mÃnima e o
dano grave pode justificar reduÃ§Ã£o equitativa.

CULPA CONCORRENTE DA VÃ•TIMA (ART. 945)

O art. 945 trata da culpa concorrente:

â??Se a vÃtima tiver concorrido culposamente para o evento danoso, a sua indenizaÃ§Ã£o serÃ¡
fixada tendo-se em conta a gravidade de sua culpa em confronto com a do autor do danoâ?•.

DistinÃ§Ãµes Importantes

Culpa concorrente â?  Culpa exclusiva da vÃtima

Culpa exclusiva da vÃtima: Exclui totalmente o nexo causal, afastando o dever de indenizar
(excludente de responsabilidade)
Culpa concorrente: Reduz proporcionalmente a indenizaÃ§Ã£o, mantendo a obrigaÃ§Ã£o de
reparar

AplicaÃ§Ã£o PrÃ¡tica

O juiz deve realizar juÃzo de ponderaÃ§Ã£o, comparando:
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O grau de culpa da vÃtima
O grau de culpa do causador do dano
Fixando a indenizaÃ§Ã£o proporcionalmente

Exemplo: Em acidente de trÃ¢nsito, se ficar provado que o motorista dirigia em alta velocidade (culpa
grave) e o pedestre atravessou fora da faixa (culpa leve), a indenizaÃ§Ã£o pode ser reduzida em 20-
30%, por exemplo, dependendo do caso concreto.

A culpa concorrente aplica-se tanto Ã  responsabilidade subjetiva quanto Ã  responsabilidade
objetiva. Mesmo em casos de responsabilidade objetiva, a contribuiÃ§Ã£o culposa da vÃtima para o
evento danoso justifica a reduÃ§Ã£o proporcional da indenizaÃ§Ã£o.

NÃ£o confundir culpa concorrente (art. 945) com a reduÃ§Ã£o equitativa por desproporÃ§Ã£o (art.
944, parÃ¡gragrafo Ãºnico). SÃ£o institutos distintos:

Art. 944, parÃ¡grafo Ãºnico: compara culpa e dano do ofensor
Art. 945: compara culpa da vÃtima e culpa do ofensor

INDENIZAÃ?Ã?O INDETERMINADA E APURAÃ?Ã?O DE
PERDAS E DANOS (ART. 946)

O art. 946 estabelece:

â??Se a obrigaÃ§Ã£o for indeterminada, e nÃ£o houver na lei ou no contrato disposiÃ§Ã£o fixando a
indenizaÃ§Ã£o devida pelo inadimplente, apurar-se-Ã¡ o valor das perdas e danos na forma que a lei
processual determinarâ?•.

Este dispositivo trata de liquidaÃ§Ã£o de sentenÃ§a, remetendo ao CÃ³digo de Processo Civil os
procedimentos para apuraÃ§Ã£o do quantum debeatur quando este nÃ£o estiver determinado.

HipÃ³teses de aplicaÃ§Ã£o:

Danos de difÃcil mensuraÃ§Ã£o no momento da sentenÃ§a
Necessidade de perÃcia para quantificaÃ§Ã£o
Danos futuros ou continuados

Forma de liquidaÃ§Ã£o (CPC/2015):

LiquidaÃ§Ã£o por cÃ¡lculo (art. 509, I)
LiquidaÃ§Ã£o por arbitramento (art. 509, II)

CONVERSÃ?O DA PRESTAÃ?Ã?O EM VALOR MONETÃ•RIO
(ART. 947)

O art. 947 dispÃµe:
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â??Se o devedor nÃ£o puder cumprir a prestaÃ§Ã£o na espÃ©cie ajustada, substituir-se-Ã¡ pelo seu
valor, em moeda correnteâ?•.

Este artigo consagra o princÃpio da conversÃ£o em perdas e danos quando se tornar impossÃvel o
cumprimento da obrigaÃ§Ã£o especÃfica.

AplicaÃ§Ã£o: Constitui regra geral para todas as obrigaÃ§Ãµes civis, nÃ£o apenas as indenizatÃ³rias.
Quando a prestaÃ§Ã£o in natura torna-se impossÃvel (perecimento da coisa especÃfica,
impossibilidade jurÃdica ou material), converte-se em obrigaÃ§Ã£o de pagar o equivalente em
dinheiro.

INDENIZAÃ?Ã?O EM CASO DE HOMICÃ•DIO (ART. 948)

O art. 948 especifica as verbas indenizatÃ³rias devidas em caso de homicÃdio:

â??No caso de homicÃdio, a indenizaÃ§Ã£o consiste, sem excluir outras reparaÃ§Ãµes:

I â?? no pagamento das despesas com o tratamento da vÃtima, seu funeral e o luto da famÃlia;

II â?? na prestaÃ§Ã£o de alimentos Ã s pessoas a quem o morto os devia, levando-se em conta a
duraÃ§Ã£o provÃ¡vel da vida da vÃtimaâ?•.

AnÃ¡lise Detalhada das Verbas

I â?? Despesas com tratamento, funeral e luto

Trata-se de dano emergente, abrangendo:

Despesas mÃ©dicas e hospitalares anteriores ao Ã³bito
Despesas com funeral: sepultamento, translado do corpo, caixÃ£o, flores, vÃ©u, coroa, etc.
Luto da famÃlia: roupas de luto, publicaÃ§Ãµes em jornais, missas

ð??• OBSERVAÃ?Ã?O: SÃ£o despesas de carÃ¡ter patrimonial (dano material), nÃ£o se
confundindo com o dano moral pela perda do ente querido, que Ã© cumulÃ¡vel (SÃºmula 37 do STJ).

II â?? PrestaÃ§Ã£o de alimentos (pensionamento)

Esta Ã© a verba mais relevante e complexa nos casos de morte. CaracterÃsticas:

Natureza jurÃdica: IndenizaÃ§Ã£o por lucros cessantes (aquilo que a vÃtima deixou de auferir em
razÃ£o da morte).

DestinatÃ¡rios: Pessoas a quem o morto devia alimentos, incluindo:

Filhos (menores ou maiores, se comprovada dependÃªncia)
CÃ´njuge/companheiro
Pais (se dependentes)
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Outros dependentes econÃ´micos (mediante prova)

DuraÃ§Ã£o: â??Levando-se em conta a duraÃ§Ã£o provÃ¡vel da vida da vÃtimaâ?•, aferida por
critÃ©rios:

Idade da vÃtima no momento da morte
Expectativa de vida segundo tabelas do IBGE
CondiÃ§Ãµes de saÃºde e profissÃ£o

Quantum: Corresponde Ã  parcela da renda que a vÃtima destinava ao sustento dos dependentes
(geralmente 2/3 da remuneraÃ§Ã£o, reservando-se 1/3 para gastos prÃ³prios, segundo
jurisprudÃªncia).

Termo inicial: Da data do Ã³bito (SÃºmula 579 do STF).

Termo final: Varia conforme o dependente:

Filhos menores: atÃ© completarem 25 anos (presunÃ§Ã£o de conclusÃ£o dos estudos
superiores)
CÃ´njuge/companheiro: expectativa de vida da vÃtima ou do dependente (o que ocorrer
primeiro)
Pais: expectativa de vida da vÃtima

A pensÃ£o nÃ£o cessa automaticamente com novo casamento do cÃ´njuge sobrevivente ou com a
maioridade dos filhos. O STJ jÃ¡ consolidou entendimento de que esses eventos nÃ£o extinguem
automaticamente o direito.

SÃ?MULA 490 DO STF: â??A pensÃ£o correspondente Ã  indenizaÃ§Ã£o oriunda de
responsabilidade civil deve ser calculada com base no salÃ¡rio-mÃnimo vigente ao tempo da
sentenÃ§a e ajustar-se-Ã£o as prestaÃ§Ãµes vencidas ao piso salarial da data do pagamento.â?•

Esta sÃºmula garante a atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria da pensÃ£o, preservando seu valor real ao longo
do tempo.

SÃ?MULA 491 DO STF: â??Ã? indenizÃ¡vel o acidente que cause a morte de filho menor, ainda que
nÃ£o exerÃ§a trabalho remunerado.â?•

SÃºmula essencial que reconhece a presunÃ§Ã£o de auxÃlio futuro dos filhos aos pais, mesmo que o
filho morto fosse menor e nÃ£o exercesse atividade remunerada. Fundamenta-se na expectativa de
contribuiÃ§Ã£o futura e no dever moral de assistÃªncia recÃproca entre pais e filhos.

CumulaÃ§Ã£o com Dano Moral

O caput do art. 948 expressa â??sem excluir outras reparaÃ§Ãµesâ??, deixando claro que as
verbas ali previstas (dano material) nÃ£o excluem a indenizaÃ§Ã£o por dano moral em razÃ£o da
perda do ente querido.
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INDENIZAÃ?Ã?O POR LESÃ?O CORPORAL (ART. 949)

O art. 949 regula a indenizaÃ§Ã£o em caso de lesÃ£o ou ofensa Ã  saÃºde:

â??No caso de lesÃ£o ou outra ofensa Ã  saÃºde, o ofensor indenizarÃ¡ o ofendido das despesas do
tratamento e dos lucros cessantes atÃ© ao fim da convalescenÃ§a, alÃ©m de algum outro prejuÃzo
que o ofendido prove haver sofridoâ?•.

Componentes da IndenizaÃ§Ã£o

1. Despesas com tratamento (dano emergente)

Gastos mÃ©dicos, hospitalares, medicamentos
Fisioterapia, tratamentos complementares
Despesas com acompanhante, se necessÃ¡rio
Transporte para tratamento

2. Lucros cessantes

Rendimentos que a vÃtima deixou de auferir durante o tratamento e convalescenÃ§a
PerÃodo: desde o evento danoso atÃ© o fim da convalescenÃ§a
Termo final: recuperaÃ§Ã£o completa ou consolidaÃ§Ã£o das lesÃµes

3. Outros prejuÃzos comprovados

ClÃ¡usula aberta permitindo reparaÃ§Ã£o de quaisquer outros danos demonstrados
Inclui dano moral, dano estÃ©tico, etc.

ð??• OBSERVAÃ?Ã?O: O art. 949 aplica-se quando a lesÃ£o nÃ£o gera incapacidade permanente.
Se houver incapacidade permanente, aplica-se o art. 950.

SÃ?MULA 387 DO STJ: â??Ã? lÃcita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de dano estÃ©tico e dano
moral.â?•

Esta sÃºmula Ã© fundamental em casos de lesÃ£o corporal. Mesmo que a vÃtima receba
indenizaÃ§Ã£o por danos materiais (art. 949) e por dano estÃ©tico (deformidade permanente), ainda
pode acumular indenizaÃ§Ã£o por dano moral (sofrimento psÃquico), pois atingem bens jurÃdicos
diversos.

INDENIZAÃ?Ã?O POR INCAPACIDADE LABORATIVA (ART.
950)

O art. 950 Ã© um dos dispositivos mais importantes em matÃ©ria de indenizaÃ§Ã£o:
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â??Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido nÃ£o possa exercer o seu ofÃcio ou profissÃ£o,
ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenizaÃ§Ã£o, alÃ©m das despesas do tratamento e
lucros cessantes atÃ© ao fim da convalescenÃ§a, incluirÃ¡ pensÃ£o correspondente Ã  importÃ¢ncia
do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciaÃ§Ã£o que ele sofreuâ?•.

HipÃ³teses de IncidÃªncia

1. Incapacidade total para o trabalho

VÃtima fica completamente impedida de exercer sua profissÃ£o ou qualquer trabalho
PensÃ£o: 100% da remuneraÃ§Ã£o que auferia

2. Incapacidade parcial

DiminuiÃ§Ã£o da capacidade laborativa
PensÃ£o: proporcional Ã  reduÃ§Ã£o da capacidade
Exemplo: reduÃ§Ã£o de 40% da capacidade â?? pensÃ£o de 40% da remuneraÃ§Ã£o

3. Incapacidade especÃfica

Impossibilidade de exercer determinada profissÃ£o, mas podendo exercer outras
PensÃ£o: correspondente Ã  diferenÃ§a entre o que ganhava e o que pode ganhar na nova
atividade

Componentes da IndenizaÃ§Ã£o (Art. 950)

A indenizaÃ§Ã£o do art. 950 acumula vÃ¡rias verbas:

a) Despesas de tratamento (dano emergente) b) Lucros cessantes atÃ© a convalescenÃ§a c)
PensÃ£o vitalÃcia ou temporÃ¡ria (conforme o caso)

Forma de Pagamento (ParÃ¡grafo Ã?nico do Art. 950)

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??O prejudicado, se preferir, poderÃ¡ exigir que a indenizaÃ§Ã£o seja arbitrada e
paga de uma sÃ³ vezâ??.

Esta norma confere Ã  vÃtima (nÃ£o ao devedor) a faculdade de optar pelo recebimento em parcela
Ãºnica (capital) em vez de pensÃ£o mensal.

CÃ¡lculo da parcela Ãºnica:

Soma do valor presente de todas as prestaÃ§Ãµes futuras
Utiliza-se cÃ¡lculo atuarial, considerando:

Expectativa de vida da vÃtima
Taxa de juros (geralmente 0,5% ao mÃªs, segundo jurisprudÃªncia)
Valor mensal da pensÃ£o

Vantagens do pagamento Ãºnico:
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Evita risco de inadimplemento futuro
Permite investimento do capital pela vÃtima
Encerra definitivamente a relaÃ§Ã£o indenizatÃ³ria

Desvantagens:

Risco de dilapidaÃ§Ã£o do capital
NÃ£o acompanha aumentos salariais futuros (salvo Ãndices jÃ¡ previstos)

A escolha Ã© exclusiva da vÃtima. O devedor nÃ£o pode impor o pagamento Ãºnico. Se a vÃtima
escolher pensÃ£o mensal, deve ser constituÃdo capital garantidor mediante inclusÃ£o do devedor
em folha de pagamento, cauÃ§Ã£o real ou seguro garantia.

RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL (ART. 951)

O art. 951 estende as regras dos arts. 948, 949 e 950 aos profissionais liberais:

â??O disposto nos arts. 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de indenizaÃ§Ã£o devida por aquele
que, no exercÃcio de atividade profissional, por negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃcia, causar a
morte do paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesÃ£o, ou inabilitÃ¡-lo para o trabalhoâ?•.

Alcance da Norma

DestinatÃ¡rios: Profissionais liberais em geral, com destaque para:

MÃ©dicos (caso mais comum)
Dentistas
Advogados
Engenheiros
Arquitetos
Contadores

Natureza da Responsabilidade

â? ï¸• PONTO CRUCIAL PARA CONCURSOS: A responsabilidade dos profissionais liberais Ã©, em
regra, SUBJETIVA, exigindo prova de culpa (negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃcia).

Fundamentos:

Art. 951 do CC: menciona expressamente â??negligÃªncia, imprudÃªncia ou imperÃciaâ?•
Art. 14, Â§ 4Âº do CDC: â??A responsabilidade pessoal dos profissionais liberais serÃ¡ apurada
mediante a verificaÃ§Ã£o de culpaâ?•

Responsabilidade MÃ©dica: Aspectos Especiais

Natureza da obrigaÃ§Ã£o:
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Regra geral: ObrigaÃ§Ã£o de meio (mÃ©dico se obriga a empregar seus conhecimentos, nÃ£o
a curar)
ExceÃ§Ãµes: ObrigaÃ§Ã£o de resultado em cirurgias estÃ©ticas embelezadoras, transfusÃ£o
de sangue, exames laboratoriais

Prova da culpa: Incumbe ao paciente (vÃtima) demonstrar:

Conduta do profissional
Dano sofrido
Nexo causal
Culpa (erro mÃ©dico nÃ£o justificÃ¡vel)

AtenuaÃ§Ãµes jurisprudenciais:

AplicaÃ§Ã£o da teoria da perda de uma chance (perte dâ??une chance)
InversÃ£o do Ã´nus da prova em situaÃ§Ãµes especÃficas (infecÃ§Ã£o hospitalar, corpo
estranho esquecido, etc.)
Responsabilidade objetiva dos hospitais (diferente da responsabilidade do mÃ©dico)

INDENIZAÃ?Ã?O POR USURPAÃ?Ã?O OU ESBULHO (ART.
952)

O art. 952 trata da indenizaÃ§Ã£o em casos de turbaÃ§Ã£o ou esbulho possessÃ³rio:

â??Havendo usurpaÃ§Ã£o ou esbulho do alheio, alÃ©m da restituiÃ§Ã£o da coisa, a indenizaÃ§Ã£o
consistirÃ¡ em pagar o valor das suas deterioraÃ§Ãµes e o devido a tÃtulo de lucros cessantes;
faltando a coisa, dever-se-Ã¡ reembolsar o seu equivalente ao prejudicadoâ?•.

Componentes da IndenizaÃ§Ã£o

1. RestituiÃ§Ã£o da coisa (obrigaÃ§Ã£o principal)

2. Se a coisa for restituÃda:

DeterioraÃ§Ãµes: reparaÃ§Ã£o dos danos causados Ã  coisa durante a posse ilÃcita
Lucros cessantes: frutos que o legÃtimo possuidor deixou de perceber

3. Se a coisa perecer (impossibilidade de restituiÃ§Ã£o):

Equivalente em dinheiro: valor da coisa

CÃ¡lculo do Equivalente (ParÃ¡grafo Ã?nico)

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??Para se restituir o equivalente, quando nÃ£o exista a prÃ³pria coisa, estimar-
se-Ã¡ ela pelo seu preÃ§o ordinÃ¡rio e pelo de afeiÃ§Ã£o, contanto que este nÃ£o se avantaje
Ã queleâ?•.
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Valor da indenizaÃ§Ã£o = PreÃ§o ordinÃ¡rio (valor de mercado) + Valor de afeiÃ§Ã£o (limitado ao
preÃ§o ordinÃ¡rio)

PreÃ§o ordinÃ¡rio: Valor de mercado da coisa, objetivamente aferÃvel.

PreÃ§o de afeiÃ§Ã£o (valor sentimental):

Valor subjetivo da coisa para o proprietÃ¡rio
LimitaÃ§Ã£o: NÃ£o pode superar o preÃ§o ordinÃ¡rio (evita arbitrariedades)
Exemplo: joia de famÃlia sem grande valor comercial, mas com relevÃ¢ncia afetiva

O reconhecimento do valor de afeiÃ§Ã£o demonstra a preocupaÃ§Ã£o do legislador com a dimensÃ£o
extrapatrimonial dos bens, antecipando a tutela do dano moral.

INDENIZAÃ?Ã?O POR OFENSAS Ã? HONRA (ART. 953)

O art. 953 disciplina a indenizaÃ§Ã£o por crimes contra a honra:

â??A indenizaÃ§Ã£o por injÃºria, difamaÃ§Ã£o ou calÃºnia consistirÃ¡ na reparaÃ§Ã£o do dano que
delas resulte ao ofendidoâ?•.

Conceitos Fundamentais

InjÃºria (art. 140, CP): Ofensa Ã  honra subjetiva (dignidade, decoro) DifamaÃ§Ã£o (art. 139, CP):
ImputaÃ§Ã£o de fato ofensivo Ã  reputaÃ§Ã£o (honra objetiva) CalÃºnia (art. 138, CP): ImputaÃ§Ã£o
falsa de crime

ReparaÃ§Ã£o do Dano (Caput)

A indenizaÃ§Ã£o deve reparar o dano efetivamente causado, podendo incluir:

Dano moral: pela ofensa Ã  honra, dignidade, reputaÃ§Ã£o
Dano material: se houver prejuÃzo patrimonial comprovado (perda de clientes, de emprego, etc.)

Arbitramento Equitativo (ParÃ¡grafo Ã?nico)

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??Se o ofendido nÃ£o puder provar prejuÃzo material, caberÃ¡ ao juiz fixar,
eqÃ¼itativamente, o valor da indenizaÃ§Ã£o, na conformidade das circunstÃ¢ncias do casoâ?•.

Este dispositivo consagra o dano moral presumido (in re ipsa) nos crimes contra a honra. Mesmo
sem prova de prejuÃzo material, a vÃtima tem direito Ã  indenizaÃ§Ã£o, arbitrada pelo juiz segundo:

CritÃ©rios de arbitramento:

Gravidade da ofensa
Meio de divulgaÃ§Ã£o (pÃºblico ou privado)
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CondiÃ§Ã£o social e econÃ´mica das partes
Grau de culpa do ofensor
RepercussÃ£o da ofensa
CarÃ¡ter pedagÃ³gico/punitivo (desestÃmulo)

O art. 953 dialoga com o art. 186 do CC e com os tipos penais dos arts. 138 a 140 do CÃ³digo Penal.
A existÃªncia de crime contra a honra facilita (mas nÃ£o Ã© indispensÃ¡vel para) o reconhecimento do
dano civil indenizÃ¡vel.

INDENIZAÃ?Ã?O POR OFENSA Ã? LIBERDADE PESSOAL
(ART. 954)

O art. 954 trata da indenizaÃ§Ã£o por ofensas Ã  liberdade pessoal:

â??A indenizaÃ§Ã£o por ofensa Ã  liberdade pessoal consistirÃ¡ no pagamento das perdas e danos
que sobrevierem ao ofendido, e se este nÃ£o puder provar prejuÃzo, tem aplicaÃ§Ã£o o disposto no
parÃ¡grafo Ãºnico do artigo antecedenteâ?•.

HipÃ³teses de Ofensa Ã  Liberdade (ParÃ¡grafo Ã?nico)

ParÃ¡grafo Ãºnico: â??Consideram-se ofensivos da liberdade pessoal:

I â?? o cÃ¡rcere privado;

II â?? a prisÃ£o por queixa ou denÃºncia falsa e de mÃ¡-fÃ©;

III â?? a prisÃ£o ilegalâ?•.

I â?? CÃ¡rcere privado

Crime previsto no art. 148 do CÃ³digo Penal
PrivaÃ§Ã£o da liberdade de locomoÃ§Ã£o sem justa causa
Exemplos: sequestro relÃ¢mpago, confinamento em local fechado

II â?? PrisÃ£o por queixa ou denÃºncia falsa e de mÃ¡-fÃ©

Crime de denunciaÃ§Ã£o caluniosa (art. 339, CP)
Requisitos: falsidade da imputaÃ§Ã£o + mÃ¡-fÃ© do denunciante
VÃtima: aquele que foi injustamente processado/preso

III â?? PrisÃ£o ilegal

PrisÃ£o sem amparo legal (fora das hipÃ³teses constitucionais)
Responsabilidade do Estado: objetiva (art. 37, Â§ 6Âº, CF)
Responsabilidade do agente: subjetiva (dolo ou culpa)
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Natureza da IndenizaÃ§Ã£o

Regra: ReparaÃ§Ã£o das perdas e danos efetivamente comprovadas:

Danos materiais (perda de rendimentos, despesas advocatÃcias)
Danos morais (sofrimento, humilhaÃ§Ã£o, abalo psÃquico)

ExceÃ§Ã£o: Se nÃ£o houver prova de prejuÃzo, aplica-se o arbitramento equitativo (art. 953,
parÃ¡grafo Ãºnico), reconhecendo o dano presumido.

A prisÃ£o ilegal gera presunÃ§Ã£o de dano moral, dispensando prova especÃfica do abalo sofrido. A
privaÃ§Ã£o da liberdade, por si sÃ³, constitui lesÃ£o grave a direito fundamental, justificando a
reparaÃ§Ã£o.

SÃ?MULAS CONSOLIDADAS DOS TRIBUNAIS SUPERIORES

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÃ?A (STJ)

SÃ?MULA 37 DO STJ: â??SÃ£o cumulÃ¡veis as indenizaÃ§Ãµes por dano material e dano moral
oriundos do mesmo fato.â?•

Fundamento: Um mesmo evento pode lesar simultaneamente o patrimÃ´nio e os direitos da
personalidade, devendo ambos ser integralmente reparados.

SÃ?MULA 387 DO STJ: â??Ã? lÃcita a cumulaÃ§Ã£o das indenizaÃ§Ãµes de dano estÃ©tico e dano
moral.â?•

Fundamento: Dano estÃ©tico (deformidade fÃsica permanente) e dano moral (sofrimento psÃquico)
sÃ£o autÃ´nomos, atingindo bens jurÃdicos diversos, justificando a cumulaÃ§Ã£o.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)

SÃ?MULA 490 DO STF: â??A pensÃ£o correspondente Ã  indenizaÃ§Ã£o oriunda de
responsabilidade civil deve ser calculada com base no salÃ¡rio-mÃnimo vigente ao tempo da
sentenÃ§a e ajustar-se-Ã£o as prestaÃ§Ãµes vencidas ao piso salarial da data do pagamento.â?•

Fundamento: Garante atualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria da pensÃ£o, preservando seu poder aquisitivo ao
longo do tempo.

SÃ?MULA 491 DO STF: â??Ã? indenizÃ¡vel o acidente que cause a morte de filho menor, ainda que
nÃ£o exerÃ§a trabalho remunerado.â?•

Fundamento: Reconhece presunÃ§Ã£o de auxÃlio futuro dos filhos aos pais, fundamentada no dever
moral de assistÃªncia recÃproca familiar e na expectativa de contribuiÃ§Ã£o futura.
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QUADRO COMPARATIVO: TIPOS DE DANOS INDENIZÃ•VEIS

TIPO DE
DANO

NATUREZA CONCEITO PROVA ARTIGO

Dano
emergente

Material
PrejuÃzo efetivo,
diminuiÃ§Ã£o
patrimonial

NecessÃ¡ria 402, 948, I

Lucros
cessantes

Material
Aquilo que se deixou de
ganhar

NecessÃ¡ria
403, 948, II,
949, 950

Dano moral Extrapatrimonial
LesÃ£o a direitos da
personalidade

Presumida em
certos casos

186, 953,
954

Dano
estÃ©tico

Extrapatrimonial
Deformidade
permanente

PerÃcia mÃ©dica 949, 950

Perda de uma
chance

Material/Moral
FrustraÃ§Ã£o de
oportunidade real e
sÃ©ria

Probabilidade
sÃ©ria

927 c/c 944

QUADRO SINÃ?TICO: INDENIZAÃ?Ã?O CONFORME O TIPO DE
LESÃ?O

HIPÃ?TESE ARTIGO VERBAS INDENIZATÃ?RIAS OBSERVAÃ?Ã?ES

HomicÃdio 948
Despesas mÃ©dicas + funeral +
luto + pensÃ£o aos dependentes

PensÃ£o atÃ© expectativa
de vida da vÃtima

LesÃ£o sem
incapacidade

949
Despesas de tratamento + lucros
cessantes atÃ© convalescenÃ§a

Termo final:
recuperaÃ§Ã£o completa

LesÃ£o com
incapacidade

950
Art. 949 + pensÃ£o vitalÃ­
cia/temporÃ¡ria

OpÃ§Ã£o de pagamento
Ãºnico

Erro profissional 951
Arts. 948/949/950 conforme o
caso

Responsabilidade subjetiva

Esbulho
possessÃ³rio

952
RestituiÃ§Ã£o + deterioraÃ§Ãµes
+ lucros cessantes

Valor de afeiÃ§Ã£o
limitado

Ofensa Ã  honra 953
Dano material (se provado) +
dano moral (arbitrado)

Dano presumido

Ofensa Ã 
liberdade

954 Perdas e danos ou arbitramento Rol exemplificativo

PRINCÃ•PIOS ORIENTADORES DO ARBITRAMENTO DE DANOS
MORAIS
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Embora os artigos 944 a 954 nÃ£o especifiquem critÃ©rios detalhados para fixaÃ§Ã£o de danos
morais, a jurisprudÃªncia consolidou parÃ¢metros:

MÃ©todo BifÃ¡sico (STJ)

O STJ vem adotando o mÃ©todo bifÃ¡sico para quantificaÃ§Ã£o de danos morais:

1Âª Fase: Arbitramento de valor bÃ¡sico, considerando:

Interesse jurÃdico lesado
Grau de gravidade da ofensa
Porte econÃ´mico do ofensor

2Âª Fase: Ajustes conforme circunstÃ¢ncias do caso:

Intensidade do sofrimento
Grau de culpa do ofensor
CondiÃ§Ã£o pessoal da vÃtima
RepercussÃ£o da ofensa
Conduta do ofensor apÃ³s o dano

PrincÃpios Norteadores

â? Razoabilidade e proporcionalidade â? FunÃ§Ã£o compensatÃ³ria (reparar o sofrimento da vÃ­
tima) â? FunÃ§Ã£o pedagÃ³gica/punitiva (desestimular reiteraÃ§Ã£o) â? VedaÃ§Ã£o ao
enriquecimento sem causa â? UniformizaÃ§Ã£o jurisprudencial (casos semelhantes, valores
similares)

PONTOS ESSENCIAIS PARA MEMORIZAÃ?Ã?O (CONCURSOS)

â? PrincÃpio fundamental: IndenizaÃ§Ã£o mede-se pela extensÃ£o do dano (art. 944, caput)

â? ReduÃ§Ã£o equitativa (art. 944, parÃ¡grafo Ãºnico): excepcional, exige excessiva
desproporÃ§Ã£o entre culpa levÃssima e dano grave

â? Culpa concorrente (art. 945): reduz proporcionalmente a indenizaÃ§Ã£o, nÃ£o a exclui

â? HomicÃdio (art. 948): despesas + funeral + luto + pensÃ£o aos dependentes (atÃ© expectativa
de vida da vÃtima)

â? LesÃ£o com incapacidade (art. 950): alÃ©m do art. 949, pensÃ£o conforme grau de
incapacidade; vÃtima pode optar por pagamento Ãºnico

â? Profissionais liberais (art. 951): responsabilidade SUBJETIVA (exige culpa)

â? Ofensas Ã  honra (art. 953): dano moral presumido, arbitrado equitativamente
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â? CumulaÃ§Ã£o: Dano material + moral (SÃºmula 37/STJ); Dano estÃ©tico + moral (SÃºmula
387/STJ)

â? PensÃ£o indenizatÃ³ria: baseada em salÃ¡rio mÃnimo vigente na sentenÃ§a, atualizada (
SÃºmula 490/STF)

â? Morte de filho menor: indenizÃ¡vel mesmo sem trabalho remunerado (SÃºmula 491/STF)

QUESTÃ?ES POLÃ?MICAS E TENDÃ?NCIAS
JURISPRUDENCIAIS

TarifaÃ§Ã£o vs. Arbitramento Livre

Debate: Deve-se estabelecer tabelas fixas para danos morais ou manter o arbitramento judicial livre?

PosiÃ§Ã£o majoritÃ¡ria: Rejeita tarifaÃ§Ã£o rÃgida, mantendo arbitramento judicial fundamentado,
mas buscando parÃ¢metros uniformizadores para casos anÃ¡logos.

Dano Moral da Pessoa JurÃdica

SÃ?MULA 227 DO STJ: â??A pessoa jurÃdica pode sofrer dano moral.â?•

Aplica-se aos arts. 953 e 954, reconhecendo que ofensas Ã  honra objetiva (reputaÃ§Ã£o,
credibilidade comercial) de empresas sÃ£o indenizÃ¡veis.

Transmissibilidade do Dano Moral

Entendimento consolidado: O direito Ã  indenizaÃ§Ã£o por dano moral Ã© transmissÃvel aos
herdeiros (art. 943), superando antigo entendimento restritivo. O que Ã© personalÃssimo Ã© o direito
lesado, nÃ£o a pretensÃ£o indenizatÃ³ria jÃ¡ reconhecida.

Danos Punitivos (Punitive Damages)

Debate atual: Possibilidade de fixaÃ§Ã£o de indenizaÃ§Ã£o com carÃ¡ter preponderantemente
punitivo (inspiraÃ§Ã£o no common law).

PosiÃ§Ã£o do STJ: Admite funÃ§Ã£o punitiva/pedagÃ³gica secundÃ¡ria, mas mantÃ©m
prevalÃªncia da funÃ§Ã£o compensatÃ³ria do dano moral no direito brasileiro.

RELAÃ?Ã?O COM OUTROS DIPLOMAS LEGAIS

CÃ³digo de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90)

Os arts. 944 a 954 aplicam-se subsidiariamente Ã s relaÃ§Ãµes de consumo, harmonizando-se com:
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Art. 6Âº, VI: reparaÃ§Ã£o integral de danos materiais, morais e estÃ©ticos
Art. 12 e 14: responsabilidade objetiva por defeito do produto/serviÃ§o
Art. 14, Â§ 4Âº: responsabilidade subjetiva dos profissionais liberais

LegislaÃ§Ã£o Trabalhista

A Reforma Trabalhista (Lei 13.467/2017) introduziu parÃ¢metros especÃficos para danos morais
trabalhistas (art. 223-G da CLT), mas o sistema do CÃ³digo Civil permanece aplicÃ¡vel supletivamente.

CÃ³digo de TrÃ¢nsito Brasileiro (Lei 9.503/97)

Acidentes de trÃ¢nsito aplicam integralmente os arts. 944 a 954, sendo uma das Ã¡reas de maior
incidÃªncia prÃ¡tica da responsabilidade civil.

O CapÃtulo II do CÃ³digo Civil (arts. 944 a 954) constitui o nÃºcleo normativo da quantificaÃ§Ã£o
indenizatÃ³ria no direito brasileiro. Sua compreensÃ£o exige:

1. DomÃnio dos dispositivos legais e suas especificidades
2. Conhecimento das sÃºmulas consolidadas dos tribunais superiores
3. CompreensÃ£o dos princÃpios (reparaÃ§Ã£o integral, proporcionalidade, equidade)
4. DistinÃ§Ã£o entre as modalidades de danos e suas formas de reparaÃ§Ã£o
5. IntegraÃ§Ã£o com outros diplomas (CDC, CLT, legislaÃ§Ã£o especial)

Para aprovaÃ§Ã£o em concursos, Ã© fundamental:

Memorizar as sÃºmulas com redaÃ§Ã£o literal
Compreender as distinÃ§Ãµes entre os tipos de lesÃ£o (arts. 948, 949, 950)
Dominar a excepcionalidade do art. 944, parÃ¡grafo Ãºnico
Distinguir culpa concorrente (art. 945) de outras excludentes
Conhecer a natureza subjetiva da responsabilidade profissional (art. 951)
Compreender a cumulatividade de danos (SÃºmula 37 e 387/STJ)

O estudo deste capÃtulo deve ser integrado com o anterior (obrigaÃ§Ã£o de indenizar) e com a parte
geral do CÃ³digo Civil (atos ilÃcitos, prescriÃ§Ã£o, decadÃªncia), formando visÃ£o sistemÃ¡tica e
completa da responsabilidade civil brasileira.
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